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Procedimento Licitatório Ho 060/20lg
Pregão Presencial n' 042/2019
Contrato n' 116/2019
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2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suâcientes para, em
objeto contratado. ontrato, üelinir a sua extensão e, desta forma, reger a aquisição do

3.0.PRAZOELOCALDEENTREGA

assinatura deste. verá ser entregue em sua totalidade em até 30 (trinta) dias, contados da

3. 1 . 1 Todas as peças deverão ser entregues cona certificados, conforme as normas vigentes.

3.1 .2 Não serão aceitas peças segmentadas.

3.1 .3. Não serão aceitas peças em forma de kit

3.3 A entrega e para nspON do OTAN.sao. de total responsabilidade da CONTjiATADA, sem

4.0DOSVALORES:
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aprovados pela CONTRATANTE, os quais perfazem o valor total de RS 30.817,50 (trinta
mil, oitocentos e dezessete reais e cinquenta centavos).

4.2. Ovalor retro referido é final e ineajustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando

fciuíúo no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos,'como também os lucros da

4 3 As despesa\.decorrentes do pies(ante Contrato correrão por conta da(s) dotação(ões)
orçamentária(s): 02 ll 05 17.512.0067.2078 3.3.90.30.00 1 -- Ficha 237 -- Recurso Próprio e
02 ll 06 17.512.0068.2079 3.3.90.30.00 1 -- Ficha 246 -- Recurso Próprio

5.0. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
5.1. Na entrega em sua totalidade, com os certificados, a CONTRATADA encaminhará a
Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) para o e-mail , com cópia para

;..á .l;iÚiã;
e vistada pelo fiscal do contrato e encaminhada à Secretária de Meio Ambiente, para atesta e
rLI rica

5.2. Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como o
número do Contrato.

5.3. Também deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), número da Agência e o
número da conta bancária do Banco do Brasil S/A., na qual serão efetivados os pagamentos.

5.4 0 pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrânica(NF-e). ' ' '

5.4.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.

5.5. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção
monetária sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios,
à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso
vcriHcado. Como referência poder-se-á aplicar o IPCA-E para atualização monetária.

6.0.PENALIDADES:

6.1. Por descumprimento de cláusulas editalícias ou pela inexecução total ou parcial do
Contrato, a Contratada poderá, garantida a defesa prévia da interessada no respectivo
processo, saber as seguintes penalidades, de acordo com a gravidade da falta, nos termos dos
ans. 86 e 87 da Lei Federal n' 8.666/93 e art. 7' da Lei Federal n' 1 0.520/02:

6.1 . 1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as
quais tenha a Contratada concorrido diretamente;

6.1 .2. multa, na seguinte situação

6.1 .2.1 . de 30% (trinta por cento) do val( da inadimplência, em jlaso de injxecução parcial

4
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que será do fornecimentosoo de laescumprunento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar co
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cincoyanos; "-- -- ---u"" '.v"' v

Reli':1%l:l B31:iEX,Z;:un;:l: .::

6.5. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa
Judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA. ---- '-"""-a v"

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa prevista no subitem 6. 1 .2.

de

eximindopenCOades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não
CONTRATANTE. ae reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao

7.0. RESCISÃO:

Íil:HllEHhiEIB:%;13RiZllS::l.a :::':::.:=
72. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79, da

li.:l==HilHI F: Fu::'::=;m.::l:!=
8.0. DISPOSIÇÕES GERAIS:
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a''liga"ão de mul -o. do Trabalho): sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
as sanções cab vens.por parte aa {,UniitATANTE ou rescisão contratual com a aplicação

hâ :U:$ 1 h ::Z$;"=m'=:

8.5. ACONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiHlcação exigidas na licitação.

obrigações

e contrataçõse a romovidas pela Admostç:es da Lei n' 8 .666/93, que regulamenta as licitações

9.0.TOLERÂNCIA:

9.1. Se qualquer das partes contratantes, em beneficio da outra, permitir, mesmo por
omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste
Contrato e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer fomla
alegar ou prqudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como
se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. ' ' ' " ''''''-'''

]0.0.DAANTICORRUPÇÃ0:
10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que sda, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem
quer que sqa, tanto por conta própria quanto por intemiédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de fom)a

ii=ãi;asn,RliÊn ÜiRÉÊ$â !
]l.O.VALORDO CONTRATO:

1 ].1. Dá-se ao presente contrato o valor total de RS 30.817,50 (trinta mil, oitocentos e
dezessete reais e cinquenta centavos), para todos os efeitos legais.

12.0.VIGÊNCIA:

1 2. 1 . Este contrato vigorará por um perícfio de 30 (trinta) dias, (untados dàjsua assinatura

13.0. DO TERMO DE CiÊNCiA E N#TIFTCAÇÃO
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14.0.FORO
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Jaguariúna,03 dejunho de 2019

PjiEFEITURA DO muNitiÍÊiÕÕÍJÃêijã
Mana Emilia Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de

?
DUNA

SANEAR

RIBEIRÃo mÃi;ERiÃig)ÃRI
ECONSTRUÇÃO EIRELI
Thaís Paulíno Braça
RG n' 44.925.052-0 SSP/SP
CPF/MF n' 360.094.368-50

Rego'Fli?::



Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n" 042/2019
Procedimento Licitatório n' 060/2019
Contrato no 116/2019

Objeto: Aquisição de materiais hidráulicos para o DAE
Item: 02, 03, 07, 08, 10, lg, 22, 32, 37, 38, 48, 54, 58, 60 e 66
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGU.'\RIUNA
Contratada: RIBEIRÃO MATERIAIS PARA SANEAMENTO
EIRELI

E CONSTRUÇÃO

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:

a)o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cuJO trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico:

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrõnico,ncOnformedd ToE abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

c)além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo: parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993,
lmciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Códigode Processo Civil: ' ' ' ' ' '-''
d) qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõnico ou telefones de contato deverá
ser conaunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a). o. acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequentepublicação; ' ' ' ''"''''
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fomlas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna,03 dejunho de2019

G118].QB..DQ..ÓBG:AQ/ENT ID ADE :
Nome: Rita de Cássia Siste Bergamasco
Cargo: Secretária Municipal dc Meio Ambiente
CPF: 103.864.428-35
RG: 1 1 .938.039 SSP/SP
Data de Nascimento: 02/12/1958

Endereço residencial: Rua Vereador José Pinto Cotão, n' 201, Ji

E-mail instihicional : Ellêb:$ççRl4riameioambientec
E-mail pessoal: r!!êbÊ!.g2Q11)@hotmail.com
Telefone(s): (19) 3867-9774
Assinatura:

r ''\
dimBb

!ov.br

único, Jaguariúna,

Bguant[na.s]
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Responsáveis lgÊ..2ê!!E2raB!.giliwtç

PelaCONTRATANTE:
Nome: Mana Emília Peçanlla de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-1 3
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP
E-mail institucional : $ççlglêliê111ild:B:çlnilianene(@ía
E-mail pessoal: ]11griaenl ilianene(ãemail.com
Telefone(s):Í19) 3867-9724
Assinatura:

\

C ../

13.912-464,Jaguariúna SP

r
!klQCONTKATADA:
Nome: Thaís Paulino Braça
Cargo: Empresária
CPF: 360.094.368-50
RG n' 44.925.052-0 SSP/SP
Data de Nascimento: / /

Endereço: Rua Piracicaba, n' 1 020
Preto,São Paulo
E-mail institucional : !jçilEçibeirao(@vahoo.caiu.br
E-mail pessoal
Telefone(s): (l
Assinatura:

1 020, Apto 24, Jardim Paulista, CEP ibeirão


